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 EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2024 

A Prefeitura Municipal de Herculândia, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 

artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS para o preenchimento 

de vagas dos cargos abaixo especificados providas pelo Regime Celetista. O Concurso Público será regido pelas 

instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação 

Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

1.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este Concurso Público divulgado, até sua homologação, no site www.cmmconcursos.com.br. A partir 

da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura Municipal de Herculândia, além de 

afixação em seus átrios. 

1.2.1 As provas serão aplicadas no município de Herculândia/SP, em local definido e divulgado futuramente pela 

empresa CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA e no site da Prefeitura do Município 

de Herculândia. Caso o número de candidatos ultrapasse a capacidade do município, poderá ser aplicada em outro 

município. 

1.3 Nomenclatura / Carga Horária / Vagas / Ref. / Vencimentos / Taxa Inscrição / Exigências 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nomenclatura C/H Vagas 
Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Exigências 
no ato da posse 

FAXINEIRA 40h CR* R$1.412,00 R$ 40,00 
Ensino Fundamental 

Incompleto. 

CR(*) = Cadastro reserva. 

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H Vagas 
Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Exigências 
no ato da posse 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – PSF 1 

40h CR* R$ 2.824,00 R$ 50,00 
Ensino Médio completo e 

residir na área de abrangência. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – PAS 

40h CR* R$ 2.824,00 R$ 50,00 
Ensino Médio completo e 

residir na área de abrangência. 

AGENTE DE ENDEMIAS 40h CR* R$ 2.824,00 R$ 50,00 Ensino Médio completo. 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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AGENTE DE ZOONOSES  40h CR* R$ 2.824,00 R$ 50,00 Ensino Médio completo. 

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL – ADI 
40h 01 + CR* R$ 1.794,87 R$ 50,00 Ensino Médio completo. 

BERÇARISTA 40h CR* R$ 1.794,87 R$ 50,00 Ensino Médio completo. 

AUXILIAR DE COZINHA 40h CR* R$ 1.877,79 R$ 50,00 Ensino Médio completo. 

CR(*) = Cadastro reserva. 

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Nomenclatura C/H Vagas 
Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Exigências 
no ato da posse 

CONTROLADOR INTERNO 20h 01 R$ 3.656,37 R$ 60,00 

Ensino Superior Completo nas 
áreas de direito, administração, 

ciências contábeis, gestão 
pública, matemática e 

engenharia. 

ENGENHEIRO CIVIL 20h CR* R$ 2.048,36 R$ 60,00 
Ensino Superior Completo em 
Engenharia Civil e registro no 

CREA. 

PSICÓLOGO  40h CR* R$ 2.142,99 R$ 60,00 
Ensino Superior Completo em 

Psicologia com registro no 
CRP. 

1.3.1 As provas terão duração de 3 (três) horas, com permanência mínima de 01 (uma) hora. 

1.3.2 O candidato(a) só terá acesso ao caderno de questões pela área do candidato, conforme item 12.11. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.cmmconcursos.com.br no período de 15 de 

maio de 2024 até às 23h30min do dia 26 de maio de 2024, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte 

forma: 

a) Acesse o site www.cmmconcursos.com.br clique no ícone “CLIQUE AQUI” e você será redirecionado para o 

acesso as inscrições. Agora clique em ÁREA DO CANDIDATO, realize o cadastro e se já for cadastrado, 

somente realizar o login para inscrição. Agora, clique em CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE HERCULÂNDIA N° 001/2024. 

b) Em seguida, selecionar a função e clicar em INSCRIÇÃO e clique em continuar. 

c) Preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 

d) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos recolhimentos em caixas 

eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, 

entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para 

tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não 

ser processada e recebida. 

f) A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por erros de 

dados no preenchimento da ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do 

candidato.  

2.1.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, pois, a taxa, uma vez paga, só será restituída em 

caso de revogação ou cancelamento do certame. 

2.1.2 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação do mesmo. 

2.1.3 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

2.1.4 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição. 

2.1.5 Na eventualidade do candidato efetuar as 02 (duas) inscrições para o mesmo período de realização das provas, 

será considerado, para efeito deste Concurso Público, aquele em que o candidato estiver presente na Prova 

Objetiva, sendo considerado ausente nas demais opções. Havendo a possibilidade de realizar apens uma prova 

por período.  

2.1.6 Ocorrendo a hipótese do subitem 2.1.5 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá 

restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição 

2.1.7 O candidato deve se atentar à opção do Cargo, data prevista da prova e período antes de escolher a opção e 

efetuar o pagamento. 

2.1.8 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de Cargo sob hipótese alguma, portanto, antes de 

efetuar o pagamento da taxa de inscrição, verifique atentamente o Cargo de interesse e seu respectivo requisitos. 

2.1.9 Após a homologação das inscrições, será publicado o escalamento onde os candidatos deverão conferir se suas 

inscrições foram efetivadas. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato, única e exclusivamente, 

com a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, pelo endereço eletrônico 

contato@cmmconcursos.com, para verificar o ocorrido e receber os esclarecimentos solicitados. 

2.1.10 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA não se responsabiliza por solicitação de 

inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem 

como, outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para 

inscrição, via internet implicará na não efetivação da mesma, ou seja, da inscrição. 

2.1.11 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato na hipótese de quando o pagamento for realizado em 

duplicidade ou fora do prazo, sendo descontado o valor da taxa bancária. 

2.1.12 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de função, seja qual for o motivo alegado. 

2.2 São condições para a inscrição: 

2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal. 

2.2.2 Ter até a data da inscrição, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 

direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 

2.2.3 Estar ciente de que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 

exigidos para a função, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão transitada 

em julgado em qualquer esfera governamental, inclusive por consequência de processo administrativo ou afins. 

2.3 Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 

documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas 

eleições ou procedido a justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade 

e Habilitação Legal, uma foto 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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demais documentos necessários que lhe forem solicitados pela Prefeitura, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.4 Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.3, o candidato aprovado passará por uma avaliação 

médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público. 

2.5 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência        

implicará na exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1 Fica assegurado à Pessoa com Deficiência o direito de se inscrever no presente concurso, em igualdade de 

oportunidade e condições com os demais candidatos, conforme estabelecido pelo artigo 37, inciso VIII, da CF, da 

Lei Federal nº 7.853/1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 

Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e alterações posteriores, bem como no Decreto Federal nº 9.508/2018 - à míngua 

da existência de norma local – no que couber. 

3.2 Considera-se pessoa com deficiência, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência) aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 

o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas, observadas, ainda, o disposto na Súmula 377 do STJ, nas Leis 

Federais 12.764/2012 e 14.126/2021, e nas categorias do art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as 

alterações do Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 

3.3 Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, ou que vierem a surgir no prazo de validade do 

certame, nos termos do art. 1º, §1º, do Decreto Federal nº 9.508/2018. 

3.3.1 O percentual previsto será observado ao longo da execução do certame, bem como durante o período de validade 

do Concurso Público. 

3.3.2 Se a aplicação do percentual resultar número fracionado, observar-se-á o disposto no Decreto Federal nº 

9.508/2018. 

3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 9508/2018, 

participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 

conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e 

a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.5 Os benefícios previstos no artigo 4º do Decreto Federal nº 9.508/2018 deverão ser requeridos durante o período 

das inscrições. O candidato deverá, no ato de sua inscrição: 

a) Solicitar prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer 

providência); 

b) Ao finalizar sua inscrição, anexar cópia digitalizada e salva em um único arquivo, nas extensões “pdf”, “png”, 

“jpg” ou “jpeg”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB do Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da classificação internacional de 

doença – CID, bem como, provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à 

prova; 

3.6  Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de pessoa com deficiência, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente edital, o respectivo laudo médico. O candidato com 

deficiência que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes neste edital, não poderá impetrar recurso 

em favor de sua situação. 

3.7 Os deficientes visuais poderão optar no momento da inscrição pela prova ampliada, e/ou Ledor. Aos deficientes 

visuais que optarem pelo Ledor, terá auxílio personalizado e individual do Ledor que lerá todas as questões e 

alternativas da prova impressa e transcreverá as respostas escolhidas pelo candidato deficiente visual no cartão 

de respostas. Os candidatos que não fizerem as referidas requisições no momento da inscrição, seja qual for o 

motivo alegado, não terão a prova especial preparada. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no 

dia da aplicação da prova, reglete e punção ou máquina específica, podendo ainda, utilizar-se de soroban, etc... 

3.8 Aos candidatos com baixa visão, serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas no período de 

inscrições. Sua prova será confeccionada no tamanho de fonte informado na sua ficha de inscrição, que poderá 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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ser 16, 20 ou 24. O candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada 

no tamanho 20. 

3.9 O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 

realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 

cadeirante, etc.). 

3.10  A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 

últimos. 

3.11  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

3.12 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados como 

pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

3.13 Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 

não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício das atribuições do cargo. Será eliminado da lista de 

pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o 

mesmo constar apenas na lista de classificação geral do presente Concurso Público e seu respectivo cargo 

escolhido. 

3.14 Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

4.1 O Concurso Público será realizado em fase de Prova Objetiva e Prova Prática. 

4.2 duração da prova escrita será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta 

azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Certificado Militar; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

4.4 Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados neste item, 

inclusive os de aplicativos oficiais, considerando que o celular deverá permanecer desligado. 

4.5 As provas ocorrerão nos períodos da manhã. Os portões serão fechados às 09h00min para os candidatos e mais 

nenhum candidato poderá adentrar ao local das provas. As provas terão duração máxima de 03 (três) horas. 

4.6 As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, na forma 

estabelecida no presente Edital. 

4.7 A prova terá caráter eliminatório/classificatório, onde contará com 30 (trinta) questões de multipla escolha (A,B,C,D) 

numa escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem). 

4.8 Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização das provas. Nesse caso, a alteração 

deverá ser divulgada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data divulgada anteriormente para a realização 

no site www.cmmconcursos.com.br. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 

divulgações referentes a este Concurso Público.  

4.9 Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio e/ou E-mail, portanto é de inteira 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. As 

divulgações serão realizadas oficialmente no site www.cmmconcursos.com.br.  

4.10 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Concurso Público: qualquer espécie de consultas 

bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 

calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, mp3 player, 

notebook, palm top, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem 

como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 

4.10.1 Recomenda-se aos candidatos não levarem para os locais de prova os aparelhos celulares, contudo, se 

levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com as baterias retiradas e acondicionados em invólucro 

fornecidos pela CMM Concursos. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada 

fornecida pela CMM Concursos, mesmo que desligado (off-line), ou dentro dela, porém, ligado (on-line) serão 

excluídos do Concurso Público e convidados a entregarem suas respectivas provas, podendo inclusive 

responder criminalmente por tentativa de fraude. 

4.11 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 

Coordenação do Concurso Público. 

4.12 No dia de realização das provas, NÃO serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 

e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de avaliação. 

4.13 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 

início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 

respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 

tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

4.14 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do Concurso Público em tela, no dia da realização da prova objetiva, 

os candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do 

ingresso e da saída dos sanitários. 

4.15 Ao terminar a prova, o candidato não poderá permanecer no recinto de aplicação de prova, devendo se retirar 

imediatamente do local de prova. 

4.16 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 

tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, NÃO poderá utilizar quaisquer 

aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de 

tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas; 

4.17 Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do envelope 

das folhas de respostas juntamente com o fiscal, sendo liberados quando todos(as) tiverem concluído. 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL  INCOMPLETO

FAXINEIRA 

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Conhecimentos Gerais PROVA PRÁTICA 

10 10 10 SIM 

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO  COMPLETO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 1 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PAS 
AGENTE DE ENDEMIAS 
AGENTE DE ZOONOSES 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – ADI 
BERÇARISTA 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Informática Conhecimentos Específicos 

10 10 05 05 

 
AUXILIAR DE COZINHA 

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Conhecimentos Gerais  PROVA PRÁTICA 

10 10 10 SIM 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR  COMPLETO

CONTROLADOR INTERNO 
ENGENHEIRO CIVIL 

Língua Portuguesa Informática Conhecimentos Específicos 

10 05 15 

 
PSICÓLOGO 

Língua Portuguesa Informática 
Conhecimentos Específicos / 

Legislação 

10 05 15 

 

5.1 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO serão 

compostas conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

a) Língua Portuguesa 10 5,00 50,00 

b) Matemática / Raciocínio Lógico  10 3,00 30,00 

c) Conhecimentos Gerais  10 2,00 20,00 

TOTAL 30  100,00 

 

5.2 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO para o cargo de 

AUXILIAR DE COZINHA serão compostas conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

a) Língua Portuguesa 10 5,00 50,00 

b) Matemática / Raciocínio Lógico  10 3,00 30,00 

c) Conhecimentos Gerais  10 2,00 20,00 

TOTAL 30  100,00 

 

5.3 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO serão compostas 

conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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a) Língua Portuguesa 10 4,00 40,00 

b) Matemática / Raciocínio Lógico  10 2,50 25,00 

c) Informática  05 2,00 10,00 

d) Conhecimentos Específicos 05 5,00 25,00 

TOTAL 30  100,00 

 

5.4 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO serão compostas 

conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

a) Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

b) Informática  05 2,00 10,00 

c) Conhecimentos Específicos / 

Legislação 

15 4,00 60,00 

TOTAL 30  100,00 

 

5.5 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 

6. DAS MATÉRIAS 

6.1  As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do presente 

Edital. 

7. DAS NORMAS 

7.1 LOCAL, DIA, HORÁRIO - A Prova Objetiva será realizada na data provável de 09 de junho de 2024, em local 

e horário a ser divulgado por meio de edital próprio, que será afixado no local de costume da Prefeitura do Município 

de Herculândia, por meio do Diário Oficial do Município e no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência 

mínima de 3 (três) dias.   

7.2 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA e o Município poderão alterar horários das provas ou até mesmo 

dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as 

publicações oficiais da Prefeitura e por meio do site www.cmmconcursos.com.br. 

7.3 Será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de 

convocação dos inscritos para as funções previstas neste Edital. 

7.4 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Mapa de Alocação do 

Candidato na Porta de Escola/Porta de Sala, este deverá entrar em contato com a CMM CONCURSOS, pelo e-

mail: contato@cmmconcursos.com.  

7.5 Ocorrendo o caso constante no item 7.4, poderá o candidato participar do Concurso Público e realizar a prova se 

apresentar o respectivo comprovante de pagamento da inscrição, de acordo com os prazos e formas de quitação 

determinadas no presente Edital. 

7.6 A inclusão de que se trata o item 7.5, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 

regularidade da referida inscrição. 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
mailto:contato@cmmconcursos.com
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7.7 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 

direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 

decorrente. 

7.8 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador do 

Concurso Público designado pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA e aos 

Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 

considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a 

execução individual e correta das provas. 

7.9 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 

acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. Sendo que 

essa necessidade deverá ser anunciada imediatamente ao comparecimento da candidata na Escola de Prova. 

7.10 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 

deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, os 

portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 

7.11 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso 

da Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-

se preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos, se houver; 

c) Maior número de acertos na prova de Português; 

d) Maior número de acertos na prova de Matemática / Raciocinio Lógico, se houver; 

e) Maior número de acertos na prova de Informática, se houver; 

f) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais, se houver; 

g) Maior idade, considerando a data de nascimento dos envolvidos. 

8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 

8.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 

inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 

Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 

crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente. 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório/classificatório 

para todos os cargos. 

9.2 O candidato que não auferir, no mínimo, 30 (trinta) pontos na prova objetiva será desclassificado do Concurso 

Público.  

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA 

10.1 A prova prática, para os cargos de AUXILIAR DE COZINHA e FAXINEIRA, objetiva avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato de forma teórica e por meio de demonstração, prática das atividades inerentes ao 

cargo ou função, respeitando-se o conteúdo descrito no presente Edital. 

10.2 A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 

previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por 

meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo. 

10.3 A prova prática para o cargo de AUXILIAR DE COZINHA constarão de prática de manuseio de equipamentos, 

materiais e ferramentas próprias da atividade, onde serão observados cuidados com a higiene, segurança do 

trabalho, riscos de acidentes, cuidados e tarefas específicas de cada atividade, consumando em Laudo de 

Avaliação Técnica a ser elaborado por profissional da área, devidamente contratado para este fim, que avaliará 

desta forma, a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo. Será avaliada 

conforme os seguinte critérios: 

• Simular o preparo de um macarrão com molho de tomate natural e salada ou outro tipo de receita; 

• Simular estocagem de alimentos, que serão determinados no dia de realização da prova, considerando as 

boas práticas; 

• Escolha de alimentos (tipos e quantidades); 

• Esforço físico necessário para execução das atividades, considerando as atribuições do cargo. 

• Durante a avaliação poderão ser observados os seguintes critérios: 

• Utilização dos equipamentos e utensílios de forma correta e segura; 

• Conhecimento das condições de segurança e saúde no trabalho; 

• Cumprimento das normas de segurança alimentar e higiene (boas práticas na manipulação de alimentos); 

• Sequência correta do preparo; 

• Sanitização correta dos alimentos; 

• Separação do lixo de forma correta; 

• Higiene e organização na execução da tarefa, de acordo com o disposto no manual de limpeza e desinfecção 

de superfícies da ANVISA; 

• Apresentação pessoal, de acordo com as normas sanitárias; 

• Traje adequado para execução da tarefa 

10.4 A prova prática terá duração máxima de 30 (trinta) minutos por candidato. 

10.5 A prova prática para o cargo de FAXINEIRA tem por objetivo verificar o conhecimento, a experiência e a adequação 

das habilidades técnicas dos candidatos às tarefas e condições das atribuições do cargo de Faxineira, bem como 

o conhecimento, a identificação e a demonstração de utilização dos materiais usados na execução das atribuições 

do cargo. Quesitos a serem avaliados:  

• Noções de segurança, higiene e limpeza pessoal e no trabalho.  

• Identificação nominal e uso correto das ferramentas e dos instrumentos a serem utilizados para prática das 

atividades relacionadas ao cargo.  

• Organização e execução de salas de aula.  

• Manuseio, armazenamento e controle de genêros alimenticios e material de limpeza.  

• Executar outras atribuições correlatas ao cargo, definidas no Anexo II, do Edital. 

10.6 A prova prática terá duração máxima de 20 (vinte) minutos por candidato. 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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10.7 As provas práticas serão realizadas na mesma data, em locais e horários a serem informados durante a 

realização das provas escritas ou por meio de edital próprio de convocação. A critério da CMM 

CONCURSOS e da Prefeitura  Municipal de Herculândia/SP. 

10.8 Caso o número de candidatos ultrapasse o máximo de provas compatíveis, para realização da Prova Prática serão 

convocados os candidatos classificados nas Provas Objetivas, observando a rigorosa ordem de classificação, 

com os critérios de desempate aplicados, e que estiverem posicionados dentro da quantidade preestabelecida na 

Tabela abaixo: 

QUANTIDADE PREESTABELECIDA DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS PARA 

REALIZAR A PROVA PRÁTICA 

CARGOS 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS 

HABILITADOS PARA REALIZAR A 

PROVA PRÁTICA  

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS 

HABILITADOS PARA REALIZAR A 

PROVA PRÁTICA  

(PESSOA COM DEFICIÊNCIA) 

AUXILIAR DE COZINHA 

Serão convocados os 30 (trinta) 

primeiros candidatos classificados na 

Prova Objetiva, já aplicados os 

critérios de desempate. 

Serão convocados os 03 (três) 

primeiros candidatos classificados na 

Prova Objetiva, já aplicados os 

critérios de desempate. 

FAXINEIRA 

Serão convocados os 30 (trinta) 

primeiros candidatos classificados na 

Prova Objetiva, já aplicados os 

critérios de desempate. 

Serão convocados os 03 (três) 

primeiros candidatos classificados na 

Prova Objetiva, já aplicados os 

critérios de desempate. 

 

10.9 Não serão concedidos equipamentos adaptados para a situação do candidato com deficiência e nem 

posteriormente, no exercício das atividades, serão fornecidos carros e/ou equipamentos especiais. 

10.10 A quantidade preestabelecida de candidatos convocados poderá sofrer alteração (para mais ou para menos) de 

acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA/SP. 

10.11 As provas práticas serão realizadas em locais e horários a serem informados por meio de edital próprio de 

convocação.  

10.12 Ao candidato somente será permitida a participação na Prova Prática na respectiva data, horário e local, a serem 

divulgados de acordo com as informações constantes no Edital de Convocação 

10.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a Prova Prática com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário marcado para sua realização, munido de Documento Oficial de Identidade. 

10.14 Não haverá segunda chamada para realização de provas ou exames, nem sua aplicação fora do local ou horário 

estabelecido para sua realização ou outros que não sejam indicados pelos avaliadores. 

10.15 As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação entre os candidatos, nem utilização de livros, 

notas, impressos, celulares, calculadoras e similares, a não ser os equipamentos imprescindíveis à realização do 

procedimento prático, autorizados pela organização do Concurso Público. 

10.16 Reserva-se aos Fiscais, mediante a autorização dos Membros da Comissão Especial de Concurso Público 

presentes, o direito de excluir do recinto e eliminar do restante da Prova Prática o candidato cujo comportamento 

for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras, restabelecer critérios outros, para resguardar 

a execução individual e correta aplicação das provas, sem prejuízo dos demais candidatos. 

10.17 A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 

Técnica". Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 40 (quarenta) pontos na prova 

prática. O candidato que não auferir a nota mínima de 40 (quarenta) pontos na prova prática será considerado 

reprovado. 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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11. DO RESULTADO FINAL 

11.1 Para os candidatos cujas funções o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota obtida 

com o número de pontos auferidos na prova. 

11.2 Para os cargos com Prova Prática, a nota final será a soma das notas na prova objetiva e na prova prática, cuja 

fórmula é a seguinte: 

NF = NPO + NPP 

2 

ONDE:  

NF = Nota Final  

NPO = Nota na Prova Objetiva  

NPP = Nota na Prova Prática  

12. DOS RECURSOS 

12.1 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.cmmconcursos.com.br e ir até a “Área do 

Candidato” – “Recursos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via internet, seguindo as instruções 

nele contidas.  

12.2 Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o próximo 

item.   

12.2.1 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I: 

a) Da Homologação das inscrições; 

b) Do Gabarito; 

c) Do Resultado Preliminar; 

d) Do Resultado da Prova Prática. 

12.2.2 Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da prova 

objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.2.1 deste edital. 

12.3 Será liminarmente indeferido o recurso: 

12.3.1 Que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita sua 

adequada avaliação. 

12.3.2 Que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso. 

12.3.3 Interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo. 

12.3.4 Que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o candidato utilizar 

um formulário para cada questão, objeto de questionamento. 

12.3.5 Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

12.3.6 Que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais 

de divulgação dos eventos. 

12.3.7 Que não disser respeito à fase a que se destina. 

12.4 Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de recurso interposto ou pedidos de revisão de 

recurso. 

12.5 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição 

deverá ser feita diretamente pelo site www.cmmconcursos.com.br. Contendo nome do candidato, RG, número de 

inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 

12.6 Caberá recurso à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, em face do gabarito e/ou 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou do teor das questões. 

12.6.1 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo o caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA decidir sobre a anulação de questões apontadas 

e julgadas irregulares. 

12.6.2 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos 

a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

12.7 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 

questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

12.8 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca 

constitui última instância na esfera administrativa para conhecer os recursos, não cabendo recurso adicional pelo 

mesmo motivo. 

12.9 Em hipótese alguma haverá revisão de recursos. 

12.10 O gabarito oficial será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br entre às 14h00 e 18h00 da 

segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova.  

12.11 O candidato terá acesso ao caderno de questões no site durante o período recursal do gabarito conforme 

cronograma, acessando: Área do Candidato > Gerenciar Inscrição > Arquivos do Edital. . 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

13.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 

inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

13.3 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., bem como o órgão realizador do 

presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 

ao Concurso Público. 

13.4 Decorrido 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do Concurso Público e não caracterizando qualquer óbice, 

é facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de reciclagem, mantendo-se, porém,  

em arquivo eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

13.5 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 

resultado final. 

13.6 A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 

podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 

13.7 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

13.8 EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções inerentes 

ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em: 

➢ Exames médicos laboratoriais, ambulatoriais e complementares, deverão ser custeados pelo candidato 

convocado; 

➢ A Avaliação médica será realizada por médico do municipio ou por meio de clinica médica do trabalho 

contratada para este fim, onde deverão ser apresentados eventuais laudos técnicos e exames.  

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas funções, 

poderá iniciar suas atividades. 

13.9 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação 

remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 

13.10 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. a relação de parentesco disciplinada nos artigos 

1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 

e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 

administrativas e judiciais cabíveis. 

13.11 Não obstante as penalidades cabíveis, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de 

declaração ou irregularidades na prova. 

13.12 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 

Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município e CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

13.13 A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada parcialmente de acordo com a natureza dos cargos, a 

critério da Administração. 

13.14 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas provas, 

eliminarão o candidato do Concurso Público. 

13.15 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 

 

Sem mais, 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Herculândia/SP, 13 de maio de 2024. 

 

 

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

Prefeito de Herculândia

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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ANEXO I 

CALENDÁRIO PREVISTO DO CONCURSO PÚBLICO 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 13/05/2024 

Período de Recurso Contra o Edital de Abertura 13/05 e 14/05/2024 

Respostas aos recursos interpostos contra o Edital de Abertura 15/05/2024 

Período de Inscrições 15/05 à 26/05/2024 

Homologação das inscrições e identificação do local de provas 30/05/2024 

Recebimento de Recurso das Inscrições 31/05 e 01/06/2024 

Prova Escrita 09/06/2024 

Disponibilização do Gabarito 10/06/2024 

Recebimento do Recurso do Gabarito  11/06 e 12/06/2024 

Resultado Preliminar 24/06/2024 

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar 25/06 e 26/06/2024 

Realização da Prova Prática Junho / Julho 

Resultado da Prova Prática Junho / Julho 

Classificação Final  Junho / Julho 

Homologação Final Junho / Julho 

OBS: O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades inerentes ao Concurso 

Público, podendo as datas sofrerem alterações, sem necessidade de prévio aviso aos candidatos, para atenderem 

as necessidades e demandas do Governo do Município e a CMM Concursos. Os interessados deveram 

acompanhar o andamento do Concurso Público pelo site www.cmmconcursos.com.br. 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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ANEXO II 

DAS ATRIBUIÇÕES  

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PAS: 

Competência: Executar ações e procedimentos técnicos específicos, complementares e compartilhados no sentido da 

proteção, prevenção e controle de doenças e de agravos e riscos relacionados a produtos, ambientes, serviços de saúde 

e outros serviços de interesse da saúde pública.  

Atribuições/procedimentos técnico-operacionais: 

I - Desenvolver ações de coleta e qualificação da informação.  

II - Identificar e informar a ocorrência de agravos de notificação compulsória, eventos adversos e queixa técnica.  

III - Aplicar oportuna e pertinentemente a legislação sanitária para fins de cadastro, monitoramento e fiscalização de 

produtos, serviços de saúde, ambientes (incluindo o de trabalho) e outros de interesse da saúde.  

IV - Mapear e referenciar geograficamente agravos, fatores de risco e outras informações relevantes para a saúde 

humana.  

V - Analisar situação de saúde e elaborar plano operacional para o desenvolvimento do trabalho.  

VI - Monitorar, no meio ambiente, fatores não biológicos de risco para saúde humana relacionados à qualidade da água, 

solo e ar (ambientes coletivos fechados).  

VII - Monitorar a qualidade da água para consumo humano em nível local.  

VIII - Monitorar a presença de contaminantes ambientais que interferem na saúde humana em nível local.  

IX - Controlar reservatórios animais de doenças, vetores, animais peçonhentos e artrópodes de importância sanitária.  

X - Atuar em situações de surtos de DTAs, zoonoses, arboviroses, ectoparasitoses, articulando fluxos, dinâmica e 

atribuições dos serviços de vigilância sanitária e epidemiológica.  

XI - Monitorar, no meio ambiente, a presença de vetores, animais peçonhentos e outros de importância sanitária. XII - 

Atuar na vigilância e no controle de doenças e agravos transmissíveis e não transmissíveis. 

XIII - Aplicar protocolos referentes à busca ativa de agravos, doenças, eventos adversos e queixa técnica.  

XIV - Monitorar a ocorrência de zoonoses em populações animais de interesse para a saúde humana, silvestres, 

sinantrópicos e reservatórios animais de doenças.  

XV - Desempenhar outras atividades correlatas ou necessárias ao cumprimento de suas atribuições. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 1: 

Competência: Executar ações e procedimentos técnicos específicos, complementares e compartilhados no sentido da 

proteção, prevenção e controle de doenças e de agravos e riscos relacionados a produtos, ambientes, serviços de saúde 

e outros serviços de interesse da saúde pública.  

Atribuições/procedimentos técnico-operacionais: 

I - Desenvolver ações de coleta e qualificação da informação.  

II - Identificar e informar a ocorrência de agravos de notificação compulsória, eventos adversos e queixa técnica.  

III - Aplicar oportuna e pertinentemente a legislação sanitária para fins de cadastro, monitoramento e fiscalização de 

produtos, serviços de saúde, ambientes (incluindo o de trabalho) e outros de interesse da saúde.  

IV - Mapear e referenciar geograficamente agravos, fatores de risco e outras informações relevantes para a saúde 

humana.  

V - Analisar situação de saúde e elaborar plano operacional para o desenvolvimento do trabalho.  

VI - Monitorar, no meio ambiente, fatores não biológicos de risco para saúde humana relacionados à qualidade da água, 

solo e ar (ambientes coletivos fechados).  

VII - Monitorar a qualidade da água para consumo humano em nível local.  

VIII - Monitorar a presença de contaminantes ambientais que interferem na saúde humana em nível local.  

IX - Controlar reservatórios animais de doenças, vetores, animais peçonhentos e artrópodes de importância sanitária.  

X - Atuar em situações de surtos de DTAs, zoonoses, arboviroses, ectoparasitoses, articulando fluxos, dinâmica e 

atribuições dos serviços de vigilância sanitária e epidemiológica.  

XI - Monitorar, no meio ambiente, a presença de vetores, animais peçonhentos e outros de importância sanitária. XII - 

Atuar na vigilância e no controle de doenças e agravos transmissíveis e não transmissíveis. 

XIII - Aplicar protocolos referentes à busca ativa de agravos, doenças, eventos adversos e queixa técnica.  

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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XIV - Monitorar a ocorrência de zoonoses em populações animais de interesse para a saúde humana, silvestres, 

sinantrópicos e reservatórios animais de doenças.  

XV - Desempenhar outras atividades correlatas ou necessárias ao cumprimento de suas atribuições. 

AGENTE DE ENDEMIAS: 

Competência/Atribuições: Lei nº 11.350/2006 Portaria GM/MS nº 1.886/97  

I - realização do cadastramento das famílias;  
II - participação na realização do diagnóstico demográfico e na definição do perfil sócio econômico da comunidade, na 
descrição do perfil do meio ambiente da área de abrangência, na realização do levantamento das condições de 
saneamento básico e realização do mapeamento da sua área de abrangência;  
III - realização do acompanhamento das microárea de risco;  
IV - realização da programação das visitas domiciliares, elevando a sua frequência nos domicílios que apresentam 
situações que requeiram atenção especial;  
V - atualização das fichas de cadastramento dos componentes das famílias; execução da vigilância de crianças menores 
de 01 ano consideradas em situação de risco; 
VI - acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; Promoção da imunização de rotina 
às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou criando alternativas de facilitação de acesso; 
VII - promoção do aleitamento materno exclusivo;  
VIII - monitoramento das diarreias e promoção da reidratação oral; monitoramento das infecções respiratórias agudas, 
com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde de 
referência;  
IX - monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças;  
X - orientação dos adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas;  
XI - identificação e encaminhamento das gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde de referência;  
XII - realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes, priorizando atenção nos aspectos 
de desenvolvimento da gestação;  
XIII - seguimento do pré-natal; sinais e sintomas de risco na gestação; nutrição;  
XIV - incentivo e preparo para o aleitamento materno; preparo para o parto;  
XV - atenção e cuidados ao recém nascido; cuidados no puerpério;  
XVI - monitoramento dos recém nascidos e das puérperas;  
XVII - realização de ações educativas para a prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama, encaminhando as mulheres 
em idade fértil para realização dos exames periódicos nas unidades de saúde de referência;  
XVIII - realização de ações educativas sobre métodos de planejamento familiar;  
XIX - realização de ações educativas referentes ao climatério; 
XX - realização de atividades de educação nutricional nas famílias e na comunidade;  
XXI - realização de atividades de educação em saúde bucal na família, com ênfase no grupo infantil;  
XXII - busca ativa das doenças infectocontagiosas;  
XXIII - apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de doenças de notificação compulsória;  
XXIV - supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, 
hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas;  
XXV - realização de atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso;  
XXVI - identificação dos portadores de deficiência psicofísica com orientação aos familiares para o apoio necessário no 
próprio domicilio;  
XXVII - incentivo a comunidade na aceitação e inserção social dos portadores de deficiência psicofísica;  
XXVIII - orientação às famílias e à comunidade para a prevenção e o controle das doenças endêmicas;  
XXIX - realização de ações educativas para preservação do meio ambiente;  
XXX - realização de ações para a sensibilização das famílias e da comunidade para abordagem dos direitos humanos;  
XXXI - estimulação da participação comunitária para ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade;  
XXXII - outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais. 

AGENTE DE ZOONOSES: 

1. Realizar visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população acercados procedimentos pertinentes, visando 

evitar a formação e o acúmulo de focos transmissores de moléstias infecto contagiosas;  

2. Eliminar focos de proliferação de bactérias, parasitas, roedores, fungos, animais peçonhentos e hematófagos, utilizando 

pesticidas, produtos químicos, dedetizadores, pulverizadores e outros materiais;  

3. Inspecionar poços, fossas, rios, drenos, pocilgas e águas estagnadas em geral, examinando a existência de focos de 

contaminação e coletando material para posterior análise;  

4. Apreender e conduzir semoventes para local apropriado, observando o estado de saúde dos animais, segundo 

orientações preestabelecidas;  

5. Aplicar substâncias antiparasitárias em animais, preparando a solução segundo orientação recebida e utilizando 

pulverizadores e outros materiais apropriados;  

6. Fazer a limpeza de canis, pocilgas e instalações semelhantes, pertencentes à Prefeitura, removendo e retirando 
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excrementos e detritos, lavando e desinfetando pisos, paredes, comedouros e bebedouros, utilizando os materiais de 

limpeza adequados;  

7. Zelar pelas condições de saúde dos animais, observando-os e identificando os doentes, comunicando a ocorrência ao 

superior imediato para evitar a contaminação dos demais e solicitando orientação quanto à medicação a ser ministrada;  

8. Auxiliar os demais servidores nas suas atividades, quando necessária a sua participação, especialmente ao profissional 

médico veterinário;  

9. Exercer outras atividades afins. 

AUXILIAR DE COZINHA: 

Manusear, higienizar, pré-preparar e preparar alimentos, utilizando boas práticas de manipulação de alimentos, nutrição 

e dietética;  

ter ética profissional; realizar trabalho em equipe;  

zelar pelo local de trabalho, equipamentos e utensílios utilizados e mantê-los organizados, higienizados e em bom estado 

de conservação;  

Preparar lanches de acordo com orientação superior;  

Preparar café; preparar locais para eventos;  

Prestar atendimento ao público, preparando, distribuindo e servindo refeições, sobremesas, bebidas e lanches em geral, 

conforme orientação superior;  

Separar e distribuir refeições, de acordo com o cardápio, utilizar equipamentos de transporte e distribuição de refeições;  

Arrumar bandejas e mesas, bem como recolher utensílios e equipamentos utilizados, limpando-os, higienizando-os e 

organizando-os;  

Manter a organização e a higiene do ambiente, dos equipamentos, utensílios e dos alimentos;  

Controlar o estoque de materiais utilizados;  

Zelar pelo armazenamento e conservação dos alimentos;  

Preparar, organizar, limpar e higienizar copa, refeitório e cozinha, área interna e externa; 

Executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, higiene, 

saúde e preservação ambiental;  

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação do superior imediato. 

Auxiliar, nos serviços de alimentação, outros profissionais da área no pré-preparo, preparo e processamento de alimentos, 

na montagem de pratos: 

Verificar a qualidade dos gêneros alimentícios, minimizando riscos de contaminação.  

Realizar o recebimento de gêneros alimentícios e outros materiais, verificando a qualidade, validade, peso, medida e 

quantidade do material recebido com as especificações constantes do pedido, acondicionando os materiais de forma 

organizada em armários, prateleiras, freezer, geladeira, câmara fria, dentro de padrões de higiene e limpeza; 

Zelar pela vida útil dos equipamentos e utensílios e comunicar ao seu superior imediato sobre quaisquer anormalidades 

encontradas; 

Realizar atividades operacionais e de fabricação inerentes à área de atuação, de acordo com as necessidades e 

prioridades existentes; 

Preencher fichas, registrando informações e ocorrências, conforme pedido do superior imediato; 

Comunicar ao seu superior imediato, toda e qualquer anomalia nos trabalhos, procurando, desta forma, atender aos 

prazos pré-estabelecidos e às programações da rotina diária; 

Usar computador, se necessário, conforme pedido do superior imediato. 

Obedecer às normas de segurança do trabalho durante a execução das tarefas, usando adequadamente os EPI’s – 

Equipamento de Proteção Individual, para prevenir a ocorrência de acidentes; 

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior imediato; 

Desempenhar suas atividades com qualidade, organização, responsabilidade, mantendo bons relacionamentos 

interpessoais, desenvolvendo suas capacidades e habilidades para o trabalho. 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – ADI: 

I. Recepcionar as crianças e anotar as informações fornecidas pela mãe;  

II. Cuidar da higiene da criança e facilitar a aquisição destes hábitos de saúde; 

III. Estabelecer rotinas de sono adequadas à idade de cada criança;  

IV. Estar atento aos sintomas de alteração de saúde que podem ocorrer nas crianças, encaminhando para as unidades 

de saúde próprias, sempre que se justifique, comunicando a direção para outras providências;  

V. Prevenir acidentes e socorrer a criança, de forma adequada em qualquer acidente infantil;  

VI. Desenvolver atividades que promovam vivências infantis ricas do ponto de vista sensorial, motor, cognitivo, afetivo e 
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social;  

VII. Ser modelo de bons hábitos, comportamentos e atitudes para a promoção dos mesmos, por parte das crianças;  

VIII. Reforçar a criança nas suas aprendizagens, oferecendo-lhe segurança, apoio e estímulo para que desenvolva todas 

as suas capacidades da melhor forma possível;  

IX. Auxiliar na organização dos materiais e recursos tecnológicos úteis ao desenvolvimento de atividades adequadas às 

crianças;  

X. Promover jogos, brincadeiras e atividades lúdicas em geral, literárias e musicais de interesse para as crianças;  

XI. Participar de cursos, seminários ou palestras de aperfeiçoamento ou de atualização no desempenho de suas 

atribuições;  

XII. Realizar demais tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

BERÇARISTA: 

I. Receber as crianças de berçário e verificar suas condições de saúde e higiene, bem como e anotar as informações, 

fornecidas pela mãe;  

II. Realizar e/ou ajudar na higiene, banhos e alimentação da criança;  

III. Zelar sempre pelo bom ambiente, pela higiene e pela limpeza do berçário e dos móveis e equipamentos do local e 

pelo bem-estar da criança;  

IV. Acomodar as crianças e cuidar da organização delas no local do berçário;  

V. Dispensar cuidados e vigilância permanente as crianças do berçário durante o período de sono e repouso;  

VI. Estar atento aos sintomas de alteração de saúde que podem ocorrer nas crianças, encaminhando para as unidades 

de saúde próprias, sempre que se justifique, comunicando a direção para as outras providências;  

VII. Participar do planejamento, da execução de atividades e da avaliação das atividades educativas, de assistência 

sanitária, alimentar e social das crianças;  

VIII. Registrar em fichas apropriadas e avaliar o desenvolvimento das crianças em seus aspectos lúdicos, sociais, físicos, 

emocionais e intelectuais;  

IX. Cuidar e educar a criança sempre com eixo norteador do desenvolvimento infantil, implementando atividades de 

estimulação psicomotora e afetiva das crianças;  

X. Participar de cursos, seminários ou palestras de aperfeiçoamento ou de atualização no desempenho de suas 

atribuições;  

XI. Cumprir as demais tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

CONTROLADOR INTERNO: 

I - avaliar o cumprimento das metas físicas e financeiras previstas no plano plurianual, a execução dos programas de 

governo e do orçamento, bem como a eficiência dos seus atos; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial nos órgãos da Prefeitura Municipal, e da aplicação dos recursos públicos por entidades de direito privado; 

III - auxiliar a administração na prevenção, identificação e saneamento dos erros, fraudes, abusos, malversação, desvios, 

perdas e desperdícios, evitando sua recorrência; 

IV - apurar os atos ou fatos ilegais ou irregulares, praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos 

públicos e, quando for o caso, comunicar as autoridades e órgãos competentes,  

V - apoiar o controle externo no exercício de sua função institucional; 

VI - examinar as demonstrações contábeis, inclusive as notas explicativas e relatórios de órgãos da administração do 

Poder Executivo; 

VII - examinar as prestações de contas dos agentes políticos da administração, responsáveis por bens e valores 

pertencentes ou confiados à Fazenda Municipal; 

VIII - avaliar o controle da utilização e da segurança dos bens de propriedade da Prefeitura que estejam sob sua 

responsabilidade; 

IX - orientar o aperfeiçoamento de sistemas informatizados, de modo a integrar os dados e facilitar as análises do sistema 

de controle interno; 

X - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da Prefeitura; 

XI - em conjunto com autoridades da Administração Financeira da Prefeitura, assinar o relatório de Gestão Fiscal; 

XII - propor ao Chefe do Poder Executivo a atualização ou a adequação às normatizações relativas ao sistema de controle 

interno; 

XIII - informar ao Prefeito Municipal para as providências necessárias, a ocorrência de atos ilegais, ilegítimos, irregulares 

ou antieconômicos de que resultem ou não em dano ao erário; 

XIV - elaborar relatórios de atividades referente a cada bimestre do correspondente exercício financeiro, sem prejuízo de 
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outros que se fizerem necessários; 

XV - participar de capacitações periódicas; 

XVI - atestar a legalidade dos repasses a entidades do terceiro setor, avaliando a eficácia e a eficiência das metas e 

resultados alcançados; 

XVII - exercer as demais atribuições previstas nesta Lei Complementar, a qual regulamenta o Sistema de Controle Interno 

no âmbito da Prefeitura Municipal de Herculândia, ou outra que venha a substitui-la. 

ENGENHEIRO CIVIL: 

I . Elaboração de projetos de engenharia para a Prefeitura Municipal.  

II. Acompanhamento das obras da Prefeitura Municipal.  

III. Demais atividades correlatas e ligadas à Prefeitura Municipal 

FAXINEIRA: 

I. Executar a limpeza de vias e logradouros públicos; I 

I. Executar diariamente a coleta e a disposição final do lixo;  

III. Executar demais tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

PSICÓLOGO: 

1 - Proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas 

psicológicas, como testes, para a determinação de características afetivas, intelectuais e motoras e outros métodos de 

verificação, para possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional; emite parecer técnico, programa, 

desenvolve e acompanha serviços, participa de equipe multiprofissional; 

2 - Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo parecer técnico, para 

acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros serviços especializados; 

3 - Elaborar e aplicar testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o nível de 

inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis desajustamentos 

ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomenda a terapia adequada; 

4 - Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterápica e/ou de curso preventivo, através de sessões individuais e 

grupais; 

5 - Participar das atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, acompanhamento, treinamento e reciclagem 

de servidores e estagiários, quando solicitado pelo Secretário de Administração e Finanças, utilizando métodos e técnicas 

apropriadas aos objetivos da Prefeitura Municipal; 

6 - Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, disfunções cerebrais mímicas, 

disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para 

aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentaneamente; 

7 - Participar de programa de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o esclarecimento e 

coparticipação; 

8 - Colaborar nos serviços de assistência social, analisando e diagnosticando casos na área de sua competência; 

9 - Participar na elaboração de normas programáticas de materiais e de instrumentos necessários a realização de 

atividades da área. Visando dinamizar a padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos; 

10 - Encarregar-se de se ocupar dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de prevenção de acidentes nas 

atividades da Prefeitura; 

11 - Participar da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de projetos, de acordo com padrões técnicos 

propostos, visando o incremento, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho e de interesse da Prefeitura 

Municipal; 

12 - Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 

13 - Executar outras atividades correlatas ao cargo elou determinadas pelo superior imediato. 

 

 

 

 

http://www.herculandia.sp.gov.br/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA 

Rua Euclides da Cunha, 308 – Tel.: (14) 3486-9090 – CEP: 17.650-000 – Herculândia – SP. 
 

www.herculandia.sp.gov.br                       CNPJ: 44.568.277/0001-90 

HERCULÂNDIA – CAPITAL DAS CEREALISTAS DE AMENDOIM E DAS MUDAS 

 

 

 Página 21 de 27 
 

 

ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 5 do presente edital) 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 

numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 

Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito 

e Predicado); Análise e Interpretação de Textos 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 

composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário 

Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria 

Plana. 

Raciocinio Lógico: Estruturas lógicas; Equivalências lógicas; Argumentação lógica; Lógica de primeira ordem; 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Operação com conjuntos; Razão e proporção; Regra de três 

simples e compostas; Porcentagem; Análise combinatória; Probabilidade e Princípio de contagem.  

Conhecimentos Gerais: Demonstrar conhecimento sobre assuntos inerentes a vida em sociedade. Fatos e notícias 

locais, nacionais e internacionais veiculados em meios de comunicação de massa, como jornais, rádios, Internet e 

televisão. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, transportes, economia, segurança, educação, 

tecnologia, energia, relações internacionais, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações 

científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, 

desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas, políticas públicas, aspectos 

locais e globais. Aspectos fundamentais sobre saúde, qualidade de vida, prevenção de doenças e alimentação saudável. 

Noções de primeiros socorros e segurança pessoal. Relações interpessoais. Convivência com os superiores, com os 

colegas de trabalhos e com o Público; Bom trato com os bens Públicos. Aspectos gerais sobre a história e a geografia 

brasileira. História, geografia e aspectos relevantes do município.  

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação.  

Matemática: Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
Resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução - problemas de 

1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função 

constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples 

e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; Expressões 

fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação 

e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 

1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; 

Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 

de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

Raciocinio Lógico: Estruturas lógicas; Equivalências lógicas; Argumentação lógica; Lógica de primeira ordem; 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Operação com conjuntos; Razão e proporção; Regra de três 

simples e compostas; Porcentagem; Análise combinatória; Probabilidade e Princípio de contagem.  
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Informática: Conhecimentos sobre configuração, uso e administração de sistemas operacionais Windows e Linux; 

Instalação e organização de programas: direitos e licenças de programas; Manutenção de arquivos; Programas antivírus; 

Políticas de backup; Conhecimentos sobre o pacote Microsoft Office: Word, Excel, Power 

Conhecimentos Gerais: Demonstrar conhecimento sobre assuntos inerentes a vida em sociedade. Fatos e notícias 

locais, nacionais e internacionais veiculados em meios de comunicação de massa, como jornais, rádios, Internet e 

televisão. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, transportes, economia, segurança, educação, 

tecnologia, energia, relações internacionais, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações 

científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, 

desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas, políticas públicas, aspectos 

locais e globais. Aspectos fundamentais sobre saúde, qualidade de vida, prevenção de doenças e alimentação saudável. 

Noções de primeiros socorros e segurança pessoal. Relações interpessoais. Convivência com os superiores, com os 

colegas de trabalhos e com o Público; Bom trato com os bens Públicos. Aspectos gerais sobre a história e a geografia 

brasileira. História, geografia e aspectos relevantes do município.  

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

Conhecimentos Básicos de Informática: 1. Sistemas operacionais Windows: recursos básicos de utilização: janelas, 

menus, atalhos, teclas e atalho, ajuda e suporte, gerenciamento de pastas e arquivos, extensões de arquivos, pesquisas 

e localização de conteúdo, gerenciamento de impressão, instalação e remoção de programas, configuração no Painel de 

Controle, configuração de dispositivos de hardware, configuração de aplicativos. 2. Microsoft Office 2010 ou superior. MS-

Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 

marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 

inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, 

linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 

inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 

classificação de dados. MS-PowerPoint: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 

cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 

botões de ação, animação e transição entre slides. 3. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 

mensagens, anexação de arquivos. 4. Navegadores de Internet e serviços de busca na Web: redes de computadores e 

Internet; elementos da interface dos principais navegadores de Internet; navegação e exibição de sites; conceitos de 

URL, links, busca e impressão de páginas, utilização e gerenciamento dos principais navegadores de Internet. 5. 

Hardware, periféricos e conhecimentos básicos de informática: tipos de computador; tipos de conectores para dispositivos 

externos; dispositivos de entrada, saída, armazenamento e comunicação de dados. 6. Conhecimentos básicos de 

segurança da informação e segurança na Internet: princípios da segurança da informação; ameaças e ativos alvos de 

ameaças; riscos, medidas e ciclo de segurança; principais políticas, segurança da informação em transações pela internet; 

ferramentas e mecanismos para garantir a segurança da informação.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS / LEGISLAÇÃO (*)  

PSICÓLOGO 

 

BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 19 set. 1990. 

BRASIL. Lei Federal nº 8.142/90. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
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providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 dez. 1990. 

BRASIL. Decreto nº 7.508/11. Regulamenta a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 

do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e 

dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 jun. 2011. 

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 196 ao 200). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. 

BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 3 out. 2003. 

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

BRASIL, Lei 13.146, de 06/07/2015. Institui a Lei Brasileita de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência). Capítulo III, Do Direito à Saúde, artigos 18 a 26. 

SUS 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de 

Atenção Básica. 4 ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 

Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos HumanizaSUS – vol. 

1. (Formação e Intervenção). Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 

Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos HumanizaSUS – vol. 

2. (Atenção Básica). Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 

Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos HumanizaSUS – vol. 

3. (Atenção Hospitalar). Brasília: Ministério da Saúde, 2011. 
 
Saúde Pública 

REIS, Regimarina Soares (Org.). Epidemiologia: conceitos e aplicabilidade no Sistema Único de Saúde. São Luís: 

EDUFMA, 2017. 

BRASIL. Agência Nacional de Saúde Suplementar (Brasil). Manual técnico para promoção da saúde e prevenção de 

riscos e doenças na saúde suplementar. 4. ed. rev. e atual. – Rio de Janeiro: ANS, 2011. 

BRASIL. Ministério da Saúde. A vigilância, o controle e a prevenção das doenças crônicas não-transmissíveis: 

DCNT no contexto do Sistema Único de Saúde brasileiro. Brasília:Organização Pan-Americana da Saúde, 2005. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

(em ordem alfabética) 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PAS  /  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 1 (*): 

Noções gerais de higiene. Prevenção de acidentes. Noções gerais de organização e disciplina geral. Conhecimentos 

básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Reforma Sanitária Brasileira e a Consolidação do Sistema 

Único de Saúde – SUS. Princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas governamentais do 

SUS. Promoção e proteção da saúde. Formas de financiamento e custeio do SUS. Noção de cidadania e controle social 

do SUS, Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais. Atenção Básica - Política Nacional, 

normas e diretrizes. 

Organização da Atenção Básica no SUS. Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde 

(http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf). Manual: O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde 

(http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf). Estratégia Saúde da Família; Ações de promoção em 

saúde; Vacinas e calendário da vacinação; Territorialização em saúde – mapeamento de saúde; Cadastramento e Visita 

domiciliar; Instrumento e ferramentas para o trabalho com as famílias; Participação Popular; Ações intersetoriais; 

Conhecimentos gerais sobre saúde da mulher, da criança e do adulto; educação em saúde; Portaria nº 2.436, de 21 de 

setembro de 2017; Portaria nº 2527 de 19 de outubro de 2006. LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 (atualizada). 

LEI nº 13.595, de 05/01/2018.  
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Referências Bibliográficas - Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 

O trabalho do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, – Brasília: Ministério 

da Saúde, 2009.  

- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático do agente 

comunitário de saúde / Ministério da Saúde,  – Brasília: Ministério da Saúde, 2009.  

Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica - nº 21, Vigilância em Saúde. 

Brasília: MS, 2008.  

- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento da 

Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de 

Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: 

Ministério da Saúde, 2016.  

Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  

AGENTE DE ENDEMIAS (*): 

BRASIL. Lei nº 8069/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente e alterações posteriores – 

BRASIL. Lei n° 10.741/2003 - Estatuto do Idoso e alterações posteriores - BRASILIA. Lei nº 7853/89 - apoio as 

pessoas portadoras de deficiências e alterações posteriores - Doenças infecciosas e parasitárias - guia de bolso 8ª 

edição revista/ BRASÍLIA - DF 2010 - 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf 28 - Diretrizes Nacionais 

para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue - 

https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_docman&view=download&category_slug=dengue-964&alias=97- 

diretrizes-nacionais-para-a-prevencao-e-controle-epidemias-dengue-7&Itemid=965 - Manual de vigilância, prevenção 

e controle de zoonoses - 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_prevencao_controle_zoonoses.pdf FEBRE AMARELA 

- Guia para Profissionais de Saúde MINISTÉRIO DA SAÚDE Brasília – DF 2017 - 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/febre_amarela_guia_profissionais_saude.pdf - Manual de Controle de 

Escorpiões - http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_controle_escorpioes.pdf - Qualidade da Água para 

Consumo Humano/ Cartilha para promoção e proteção da saúde - Brasília / DF 2018 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/qualidade_agua_consumo_humano_cartilha_promocao.pdf - GUIA DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE Volume 3/ 

http://www.hc.ufu.br/sites/default/files/tmp//volume_3_guia_de_vigilancia_em_saude_2017.pdf - MINISTÉRIO 

DA SAÚDE - MANUAL DE VIGILÂNCIA DA LEISHMANIOSE TEGUMENTAR Brasília – DF 2017/ 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_leishmaniose_tegumentar.pdf - Manual de Vigilância e 

Controle da Leishmaniose Visceral Brasília – DF 2006 MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Vigilância em Saúde 

Departamento de Vigilância Epidemiológica 1.ª edição 3.ª reimpressão/ 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_controle_leishmaniose_visceral.pdf - Manual de 

Segurança em Controle Químico de Vetores: http://www.saude.sp.gov.br/sucen-superintendencia-decontrolede- 

endemias/programas/seguranca-do-trabalhador/manual-de-seguranca-em-controle-quimico-de-vetores CAPÍTULO I - 

1 - Praguicidas - 2 - Classificação - 3 - Formulações - 4 - Principais Praguicidas Utilizados - 5 - Toxicologia CAPÍTULO 

II – 1 - EPI's - 2 - Aquisição e Inspeção - 3 - Armazenamento e Estocagem - 4 - Transporte - 5 - Manuseio - 6 - Destino 

de Inservíveis - 7 - Higiene Pessoal - 8 - Medicina do Trabalho. 

AGENTE DE ZOONOSES (*): 

Sobre Dengue - Esquistossomose - Febre Amarela - Leishmaniose - Doença de Chagas - Febre Maculosa - Leptospirose 

- Caramujo Africano - Insetos Peçonhentos - Larva Migrans Cutânea (bicho geográfico) - Campanhas Anti-Rábica - 

Animais Sinantrópicos - Controle de Populações de Cães e Gatos; Modos de transmissão - Sinais indicativos Prevenção 

- Agente etiológico - Distribuição da Raiva - Deveres do cidadão e do governo; Vigilância Epidemiológica; Noções básicas 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf
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http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_prevencao_controle_zoonoses.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/febre_amarela_guia_profissionais_saude.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_controle_escorpioes.pdf
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de segurança no trabalho e equipamentos de segurança; Bom relacionamento com o pessoal de trabalho e público em 

geral; Compreensão e entendimento de avisos e recados; Verificação de condições higiênicas e de saneamento básico 

de quintais e residências; Localização de ruas e quadras em mapa e planta baixa 

AUXILIAR DE COZINHA (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática / Raciocínio 

Lógico, e Conhecimentos Gerais. 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – ADI (*): 

Conhecimento e incentivo ao desenvolvimento infantil. Orientação à higiene e cuidados com a criança. Conhecimento da 
organização de creches e escolas de educação infantil; organização e conservação dos maternais. Recreação com as 
crianças. Noções básicas de assepsia, desinfecção e esterilização do ambiente. Conhecimento dos procedimentos para 
atendimento aos pais. Fiscalização de entrada e saída de crianças. Atendimento às ordens de serviços. Atitudes visando 
à disciplina de alunos. Fiscalização da manutenção dos aspectos físicos do prédio. Iniciativa para redução de problemas 
dentro da unidade. Controle da frequência dos alunos. Auxílio e orientação quanto à alimentação. Desenvolvimento de 
brincadeiras e atividades esportivas. Auxílio à execução de atividades previstas no planejamento escolar. Estatuto da 
Criança e do Adolescente – Lei Federal nº 8.069/90. Lei Federal nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 

BERÇARISTA (*): 

Estatuto da Criança e do Adolescente; A Recreação, Os Brinquedos de Roda, Rodas Cantadas, Pequenos Jogos, 

Contestes, Os Brinquedos, Finalidade da Recreação, As Brincadeiras; Higiene da criança; Noções de Saúde; Noções de 

Alimentação de crianças; Primeiros Socorros; Como agir com crianças na faixa etária de 0 a 4 anos; Noções práticas de 

Amamentação.  

CONTROLADOR INTERNO (*): 

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000); Plano de Contas: conceito, estrutura e critérios de 
classificação das contas, sistemas de contas; Princípios Orçamentários, Técnicas de Elaboração Orçamentária; Plano 
Plurianual; Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); Lei Orçamentária Anual (LOA); Receita e Despesa Pública: conceitos, 
classificação, estágios e legislação; Demonstrações Contábeis: balanço orçamentário, balanço patrimonial, demonstração 
das variações patrimoniais; Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato Administrativo; Contratos Administrativos; 
Licitação: conceito, finalidades, modalidades, dispensa e inexigibilidade; Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; Pregão Presencial e Eletrônico; Serviços Públicos; Concessão e Permissão de Serviços 
Públicos; Administração Direta e Indireta; Responsabilidade Civil do Estado; Patrimônio Público; Bens Públicos; Tributos; 
Aziendas Públicas. 

ENGENHEIRO CIVIL (*): 

Etapas preliminares e obras infraestrutura: aspectos legais; estudo do terreno; sondagens; topografia; demarcação da 

obra; fundações diretas; fundações indiretas. Obras de Superestrutura: formas; armaduras; tecnologia do concreto; 

concreto; alvenaria. Instalações prediais: Instalações hidráulicas: Instalações prediais de água fria: sistemas de 

alimentação predial e distribuição de água fria; dimensionamento do sistema de alimentação; dimensionamento da 

estação elevatória; Sistema de Gestão da Qualidade: Sistema de Avaliação da Conformidade de Empresas e Serviços e 

Obras da Construção Civil – SIAC. Referenciais normativos e requisitos da conformidade. Estruturas: resolução de 

estruturas isostáticas e hiperestáticas (reações de apoio, esforços, linhas de estado e de influência); dimensionamento e 

verificação de estabilidade de peças de madeira, metálicas e de concreto armado e protendido; resistência dos materiais. 

Geologia aplicada à Engenharia Civil, Fundações e Obras de Terra: propriedades e classificação dos solos, movimentos 

de água no solo, distribuição de pressões no solo, empuxos de terra, exploração do subsolo, sondagem; barragens de 

terra; fundações superficiais e profundas (estudos de viabilidade e dimensionamento). Geotecnia e fundações: solos, 

propriedades, ensaios geotécnicos, projetos de fundações, fundações diretas e fundações profundas e prova de carga. 

Contenções, projetos, sistemas construtivos, melhorias e reforço do solo. Hidráulica, Hidrologia e Saneamento Básico: 

escoamento em condutos forçados e com superfície livre (canais), ciclo hidrológico, recursos hídricos superficiais e 

subterrâneos, hidrogramas, vazões de enchente, dimensionamento de obras de drenagem rodoviária, sistemas de 

drenagem pluvial. Materiais de Construção, Tecnologia das Construções e Planejamento e Controle de Obras. 

Conservação de Energia. Noções de Segurança do Trabalho. Legislação Ambiental aplicada a Engenharia. Orçamento 

de obras de construção: etapas, elementos do orçamento, mão de obra, materiais, equipamentos, custos diretos e 

indiretos. Licitações. Normas Técnicas, fases do projeto, escolha do traçado, projeto geométrico, topografia, 

desapropriação, terraplanagem, drenagem, obras complementares, sinalização e segurança viária. Pavimentação: 

Terminologia dos pavimentos. 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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FAXINEIRA (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática / Raciocínio Lógico, e 

Conhecimentos Gerais. 

PSICÓLOGO (*): 

Parâmetros para o funcionamento do SUS; A psicologia como ciência. Diferentes escolas, diferentes campos de atuação 

e tendências teóricas; Métodos e técnicas de Avaliação Psicológicas; Psicopatologia e o método clínico. Modos de 

funcionamento normal e patológico do psiquismo humano; A ética, sua relação com a cultura e sua influência na 

constituição do psiquismo; Psicologia Social e os Fenômenos de Grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de 

socialização, os grupos sociais e seus papéis; Psicologia Institucional e seus métodos de trabalho; Psicologia na reforma 

psiquiátrica, o psicólogo e a saúde pública; Teorias e técnicas psicoterápicas; Processo Psicodiagnóstico; Terapia na 

Saúde mental; Psicologia do Desenvolvimento; Psicologia da Aprendizagem; Psicologia Familiar - Criança e Adolescente; 

Tratamento Psicoterápico de Portadores de HIV/AIDS; Psicologia Institucional e processo grupal;. Transtorno do déficit 

de Atenção com Hiperatividade (TDAH); Conceito e avaliação de inteligência; Déficit cognitivo; Distúrbios de 

aprendizagem; Transtornos Globais do Desenvolvimento; A educação como direito social de acordo com a Constituição 

Federal (1988); Declaração Mundial de Educação para Todos (1990); Lei 8069/90 – ECA; LDB 9.394/96; Código de Ética 

profissional do Psicólogo. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional 

Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS 

de 2002, Resoluções CFP nº 001/99, 018/02, 007/03 e 010/05. Resolução CFP nº 001/1999 – Estabelece normas de 

atuação para os Psicólogos em relação à questão da orientação sexual; Resolução CFP nº 018/2002 – Estabelece normas 

de atuação para os Psicólogos em relação a preconceito e discriminação racial; Resolução CFP nº 007/2003 – Institui o 

Manual de Elaboração de Documentos Escritos produzidos pelo psicólogo, decorrentes de Avaliação psicológica; 

Resolução CFP nº 010/2005 – Aprova o Código de Ética do Psicólogo; Resolução CFP nº 001/2009 – Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de registro documental decorrente da prestação de serviços psicológicos. 
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